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Nota sobre Lei n.º 4 -B/2021 

Regime de suspensão de prazos processuais e 
procedimentais decorrente das medidas adotadas no 
âmbito da pandemia da doença COVID -19. Altera a Lei n.º 
1 -A/2020, de 19 de março ṜAnálise dos Artigo 6.º -B e 6.º -C

Em aditamento à Lei n.º 1 -A/2020, de 19 de março, e em 
resposta ao novo confinamento generalizado que tem lugar 
em Portugal, são suspensos os prazos judiciais, nos termos e 
ao abrigo do regime previsto nos artigos 6.º -B e 6.º -C do 
presente diploma.

Antes de nos debruçarmos sobre o diploma, uma nota 
introdutória : o regime de suspensão de prazos que agora 
vigorará, deve questionar -nos não sobre que prazos e 
diligências não se encontram suspensos, mas pelo contrário, 
que prazos e diligências se encontram, efetivamente, 
suspensos. 

A resposta à questão assim colocada é simples: apenas se 
suspendem os prazos e atos que correm em processos não 
urgentes, e desde que estes não estejam já a correr termos 
em tribunal superior, ou que não venha sobre eles a recair 
decisão final, caso em que os prazos de recurso, revisão de 
sentença ou reforma de sentença, se manterão em curso.

E, deve dizer -se, mesmo nestes processos, a suspensão pode 
ser ultrapassada se todas as partes derem o seu 
consentimento.  
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Vejamos o regime de suspensão dos prazos agora 

determinado e suas especificidades:

1. Ficam suspensos quaisquer atos processuais e procedimentais

que devam ser praticados no âmbito dos processos e 

procedimentos, que corram termos nos seguintes Tribunais ou 

Entidades: 

�‡ Tribunais judiciais; 

�‡ Tribunais administrativos e fiscais;

�‡ Tribunal Constitucional;

�‡ Tribunal de Contas (exceto se for processos de fiscalização prévia);

�‡ Tribunais arbitrais; 

�‡ Ministério Público; 

�‡ Julgados de paz;

�‡ Entidades de resolução alternativa de litígios e órgãos de 

execução fiscal;

Estão igualmente suspensos os prazos de prescrição e de 

caducidade relativos a todos os tipos de processos e 

procedimentos supra identificados Ṝvd. n.º 3 do Art.º 6.ºB
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